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LEI ORDINÁNTA U. 788/2025, DE 09 DE \'I'NHO DE 2025

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE

CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE

SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS

MUNICIPAIS E CERCANIAS.

o prefeito Municipal de canas-sP, Gustavo zanin Lucena

Farnadas, to uso de suas atribuições Iegais faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promu-ga a seguinte

Iei:

parágrafo único: A instalação dos equipamentos citados no

..caput,, corisiderará proporcionalmente o número de alunos e

funcionários exi:.-r:ntes na unidade escolar, bem como as Suas

caracteristicas territoriais e dimensões, respeitando as

normas técnicas exigidas pela ABNT (AssociaÇão Brasileira de

Normas Técnicas).

Art io - To::na obrigatÓria a insta-'lr;ãu
monitoramento de seguranÇa nas dependêncras

todas as escolas públicas municipais de Canas '

Art. 2o - As instituições de ensino, mantidas

ao Munj-cípio de Canas, devem manter o sistema

vigilância eletrônica, conforme regulamento'

e cercanl-as
cie câmeras cie

de

ou conveniadas
permanente de

deverá ser mantido
I g.

§ 1' o sistema de vigilância eletrônica
em - '-feit '-unc':..'-.amento, inintr'' -uptam'

s 2' O monitoramento deverá ser gravado e armazenado pelo

periodo especificado no regulamento a ser elaborado,

perrritindo o acesso às imagens sempre que necessário'

§ 3" os

acerca da

usuári ., das

existência do

instituiÇões deverão ser informados,

sistema de vigilância eletrÔnica.
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§ 4" O monitoramento contempJ-ará também os espaços internos
das instítuições (pátios, refeitórios, quadras e congêneres,

etc. ) , exceto banheiros e vestiários, sal-as dos professores,

amb-i.elrtes de uso privativo dos trabalhadores, pois, nesses

espaÇos, há que se preservar a intimidade e a imagem dos

al-unos, professor3's e servidores, sob pena de malferimento de

seus direitos fundamentais.

§ 5' As áreas vizinhas e vias que dão acesso às escolas

(cercanias) também deverão possuir sistema de vigilância
eletrônica, que permita o monitoramento da chegada das

pessoas, atendendo ao disposto nos § § 1o , 2.o e 3o deste

artigo.

§ 6" o control-e
ins[a]-ado rid sala do

das câmeras de segu.ranÇa deverá

responsáveJ- pela esclrl.a (; j-r eÇão) .

ser

Art.3o As instituições de

internas informativas, acerca

vig; 1ância el etrÔnica.

Art. 4" - As despesas com execução da presente

por conta de dotações próprias consignadas

vigente, supfementadas se necessárj-o.

ensino implantarão camPanhas

da importância do sistema de

lei correrão
no orçamento

Art.5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

as disposiçÕes em contrário.revogadas

Prefeitura Munici anas, 09 DE JUNHO DE 2025.

GUSTA\IO

RE..T.STRN ) A PUBLICÀDO NO PAÇO MUNICIPÀL EM 09 DE JITNHO DE

2025
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